
tp,.e/cífuM de Út1o ]odt dod Campod 
tdfado de Údo 'i>aulo 

LIVRO Nº 

DECRETO N9 6430/88 

de "29 de julho de 1988 

FLS. Nº 

fU~ICADO (A) NO JORNN 
BOU: T IM DO ,\1UNICIPJO 

N.• tóJ5 de 0'6 lstL/~~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

14.500.000 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribu ições que lhe confere o inciso I do artigo 49 da Lei n9 

3290/87 , de 01 de dezembro de 1987 , e artigo 39, inciso V, do Decreto- Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 14.500 . 000,00 (quatorze millXes 

e quinhentos mil cruzados}, destinado a suplementar as seguintes dotações 

do orçamento vigente : 

2.10 

2.10 - 03070202 .4 60 

2 . 10 - 3132 

20.10 

20.10 - 08480314.570 

20.10 - 3211 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Departamento de Eventos Oficiais 

Programações Diversas 

Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Encargos Diversos 

3.000 . 000,00 

Fundação Cultural 

Transferências Operacionais 11.500 . 000,00 

Artigo 29 - O crédi t o aberto no artigo ant~ 

rior correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

data de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário . 

29 de julho de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

Prefeito Municipal 

Secre 

Ter 



'Prl/cítu!'a de São ]o~U dod CampoJ 
tdtado de São 'Paulo 

LIVRO Nº 

cont. Dec re.to n9 6"430/88· - · ;f"ls. 02 

Prefeitura 

29 de julho de 1988. 

Jair Fer 

FLS. Nº 

José dos Campos, 

Secretãr o d·a Fazenda 

Registrado e publi na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e nove dias do mês de 

julho do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

de Atos 

DFO/nbp/. -


